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INDICAÇÃO 59/2025 
 

 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que dentro de suas discricionariedade e 

legalidade administrativa, juntamente com a Secretaria de Obras, com urgencia a troca 

das lâmpadas queimadas na pista de caminhada, a fim de garantir maior segurança e 

bem-estar para os cidadãos que utilizam esse espaço para atividades físicas e lazer. 

Justificativa: 

A iluminação adequada é fundamental para garantir a segurança das pessoas que 

utilizam a pista para caminhada e corrida. A falta de iluminação adequada pode resultar 

em acidentes e aumentar a sensação de insegurança, prejudicando o uso do espaço 

público. 

Além disso, areas mal iluminadas costumam ser mais propensas à ocorrência de 

crimes, como furtos e assaltos. A troca das lâmpadas queimadas contribuirá para a 

prevenção da criminalidade, promovendo um ambiente mais seguro. 

Portanto, solicito que seja providenciada, com a máxima urgência, a troca das 

lâmpadas queimadas na referida pista de caminhada, para que o espaço seja novamente 

seguro e acessível a todos os munícipes. 

Agradeço pela atenção e aguardo providências. 

Certo de contar com a sensibilidade e o compromisso desta gestão, coloco-me à 

disposição para colaborar no que for necessário. 
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Plenário Jurceu Sakuma, datado eletronicamente. 

 

 

 

Alexandre Nunes Benedito 

Vereador 
 

 


